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Ass.
PORTARIA 330 /17, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas
pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da
Lei Orgânica Municipal,
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RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR os membros abaixo relacionados para, sem prejuízo de
suas funções, compor o Conselho Municipal de Previdência.

Membros Natos:

Presidente: Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa Filho - CPF: 032.942.257-09
Secretário Municipal de Administração

Geysha Tostes Faver Gutterres -CPF: 084.140.447-00
Secretária Municipal de Governo

José Eduardo de Lima-CPF: 897.539.337-20
Secretário Municipal de Planejamento

Mareio Toscano Menezes - CPF: 023.478.447-41
Secretário Municipal de Fazenda

Conselheiros:
Servidores Ativos:

Marcelo Marques Gonçalves -Matrícula 3467-3
CPF: 079.134.817-22

Sandra Soares -Matrícula 846-0
CPF: 017.719.177-50



Servidores Inativos: ^
Antonio Samer Vieira -Matrícula 120410-6
CPF: 616.486.717-72

Heloísa Helena Padilha Tostes Monteiro -Matrícula 120376-2
CPF: 681.003.457-91

Art. 2o - NOMEAR os membros abaixo relacionados para, sem prejuízo de
suas funções, compor o Comité de Investimento:

Maria do Socorro Arrais Mendes -Matrícula 1894-5
CPF: 032.460.917-57

André Carvalho Poeys -Matrícula 5000-8
CPF: 105.503.877-90

William Moura Rocha-Matrícula 3312-0
CPF: 099.069.187-05

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Mir: a, 27 de dezerpÓro de 2017.
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CEQVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema
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